
 

 

 
 

 

 

EDITAL DE PREMIAÇÃO ALDIR BLANC 

EDITAL Nº [XXX]/2024 

Município de Capela do Alto – São Paulo 

 

Diretoria de Cultura  

 

O Prefeito do Municipio de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente EDITAL DE 

PREMIAÇÃO ALDIR BLANC, destinado ao apoio e fomento de ações culturais no contexto da pandemia de 

COVID-19, conforme previsto na Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, com as alterações da Lei nº 14.150, de 5 

de maio de 2021, e demais disposições legais aplicáveis. 

 1. OBJETIVO 

Este Edital tem por objetivo premiar projetos culturais que atendam às condições estabelecidas na Lei Aldir 

Blanc, visando apoiar os profissionais da cultura, manter os espaços culturais e fomentar a inclusão, produção 

artística e cultural em Capela do Alto. 

 2. PÚBLICO-ALVO 

Poderão se inscrever neste edital: 

 - Trabalhadores da cultura (artistas, técnicos, produtores culturais e outros profissionais do setor 

cultural); 

 - Espaços culturais (teatros, museus, centros culturais, bibliotecas, cinemas e outros); 

 - Entidades culturais, coletivos, grupos e organizações do setor cultural. 

 3. VALOR DA PREMIAÇÃO 

Serão destinados R$ 15.339,95 para a premiação de  30 agente cultural , distribuídos entre as categorias de 

acordo com os critérios estabelecidos neste Edital. 

 4. CATEGORIAS E VALORES 

Os recursos serão distribuídos nas seguintes categorias, conforme o tipo de projeto cultural dentro do grupo 

prioritário: 

4.1. Grupos Prioritários 

Serão prioritariamente selecionados os agentes culturais pertencentes aos seguintes grupos: 

 - Trabalhadores informais (ex.: pipoqueiros, Artesanato, vendedores ambulantes, barracaqueiros); 

 - Indígenas; 

 - Afro-brasileiros; 

 - LGBTQIA+; 

 - Pessoas com deficiência; 

 - Imigrantes; 

 - Comunidades ciganas. 



 

 

 
 

 

 

 5. INSCRIÇÕES 

 5.1. Período de Inscrição: 

As inscrições estarão abertas no período de 25 a 29 de novembro de 2024. 

 5.2. Documentos necessários: 

- Formulário de inscrição completo 

- Documento de identidade e CPF do responsável pelo projeto; 

- Comprovante de residência do responsável pelo projeto no município de Capela do Alto; 

- Comprovação da atividade cultural  

 

 6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 6.1. A seleção dos projetos será realizada por uma comissão composta por Parecerista avaliadores, com base 

nos seguintes critérios: 

- Relevância e impacto cultural do projeto; 

- Atendimento aos objetivos da Lei Aldir Blanc; 

- Inclusão e diversidade cultural; 

- Inovação e originalidade das propostas culturais. 

- Participação Cultural em Eventos e Festas da Cidade  

 6.2. A comissão de seleção será soberana, e suas decisões não serão passíveis de revisão. 

 7. OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIADOS 

 7.1. Os premiados devem: 

- Entregar histórico de serviços prestados mediante a relatório fotográfico comprovando a execução dos 

serviços, prestados. 

 8. RESULTADO 

O resultado da premiação será divulgado no da Prefeitura Municipal de capela do alto , no dia ____, e os 

selecionados serão notificados por e-mail ou telefone para assinarem Recebido de Transferência de Recurso , 

direto da Diretoria de Cultura do Municipio de Capela do Alto . 

 9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 9.1. Este Edital pode ser alterado ou revogado a qualquer momento, caso haja necessidade de ajustes para o 

cumprimento da Lei Aldir Blanc ou de novas orientações do Ministério do Turismo ou da Secretaria de Cultura. 

 9.2. A inscrição neste edital implica na aceitação de todos os termos e condições estabelecidos. 

 



 

 

 
 

 

 

 9.3. Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas pelo endereço: Rua Coronel Guilherme Francisco Wincler, 103 
– Centro Capela do Alto – SP CEP 18.195-000  Tel.: (15) 3267.1500 E-mail: cultura@capeladoalto.sp.gov.br 
segunda a sexta-feira – 8h às 11h e 13h às 17h 
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**ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO** 

**EDITAL DE PREMIAÇÃO ALDIR BLANC** 

**EDITAL Nº [XXX]/2024** 

Município de Capela do Alto – São Paulo 

 

**Dados do Responsável pelo Projeto** 

 

1. **Nome Completo:** ________________________________________________   

2. **CPF:** _________________________________________________________   

3. **RG:** __________________________________________________________   

4. **Data de Nascimento:** ___________________________________________   

5. **Endereço Completo:** ___________________________________________   

6. **Telefone:** ____________________________________   

7. **E-mail:** ___________________________________________   

8. **Nome do Projeto:** _______________________________________________   

9. **Categoria do Projeto** (marque uma opção): 

   - ( ) Ações Culturais Locais 

   - ( ) Grupos Prioritários 

   - ( ) Inovação Cultural   

10. **Grupo Prioritário (se aplicável):** 

   - ( ) Trabalhadores Informais 

   - ( ) Indígenas 

   - ( ) Afro-brasileiros 

   - ( ) LGBTQIA+ 

   - ( ) Pessoas com Deficiência 

   - ( ) Imigrantes 

   - ( ) Comunidades Ciganas 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

**Dados do Projeto** 

 

1. **Descrição do Projeto:**   

   (Descreva o projeto cultural, incluindo objetivos, atividades previstas, público-alvo, e outros detalhes 

relevantes). 

 

   _______________________________________________________________________________________   

   _______________________________________________________________________________________ 

   _______________________________________________________________________________________ 

    

**Declaro, para os devidos fins, que todas as informações acima são verdadeiras e que estou ciente das 

obrigações e compromissos previstos neste edital.** 

 

Assinatura do Responsável: ____________________________   

Data: ________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 **ANEXO II – DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM EDITAIS DA LEI ALDIR BLANC** 

 

**EDITAL DE PREMIAÇÃO ALDIR BLANC**   

**EDITAL Nº [XXX]/2024**   

Município de Capela do Alto – São Paulo 

 

Eu, **[Nome Completo]**, inscrito no CPF sob o nº **[CPF]**, responsável pelo projeto **[Nome do Projeto]**, 

venho, por meio desta, declarar que não participei de nenhum outro edital ou processo seletivo vinculado à Lei 

Aldir Blanc, conforme disposto na regulamentação vigente. 

 

Declaro ainda que, caso venha a ser contemplado, cumprirei todas as condições estabelecidas neste Edital, e 

me comprometo a prestar contas conforme as orientações e exigências legais aplicáveis. 

 

**Assinatura do Responsável:** ____________________________   

**Data:** ________________ 

 

--- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 **ANEXO III – RECIBO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS** 

 

**EDITAL DE PREMIAÇÃO ALDIR BLANC**   

**EDITAL Nº [XXX]/2024**   

Município de Capela do Alto – São Paulo 

 

Eu, **[Nome Completo]**, responsável pelo projeto cultural **[Nome do Projeto]**, inscrito no **EDITAL DE 

PREMIAÇÃO ALDIR BLANC - [Ano]**, com CPF nº **[CPF]**, declaro para os devidos fins que recebi o valor de 

**R$ [valor recebido]**, referente à premiação deste Edital, conforme aprovado e estabelecido pelas condições 

do edital. 

 

Declaro ainda que este valor será utilizado conforme o planejamento e cronograma do projeto apresentado, e 

que estou ciente de minhas responsabilidades quanto à execução do projeto e à prestação de contas dos 

recursos recebidos. 

 

**Assinatura do Responsável:** ____________________________   

**Data:** ________________   

**Assinatura do Representante da Secretaria de Cultura:** ____________________________   

**Data:** ________________   

 

--- 

 

**[Local e Data]**   

**[Nome do Responsável]**   

**[Cargo]**   

**[Secretaria de Cultura / Órgão Responsável]**   

**[Assinatura]** 

 

--- 


